
Proc. Leg. nº 2930/2022

CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS
ESTADO DE SÃO PAULO

Página 1 de 1

Rua Ângelo Antônio Schiavinato, nº 59 - Residencial São Luiz - CEP 13270-470 - Valinhos-SP

PABX:(19) 3829-5355 - www.camaravalinhos.sp.gov.br

AUTÓGRAFO Nº 83/2022
AO PROJETO DE LEI Nº 127/2022
Autoriza o Poder Executivo Municipal a celebrar 
convênio com a Companhia de Processamento de 
Dados do Estado de São Paulo (PRODESP), na forma 
que especifica.

A CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS, Estado de São 

Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 9º da Lei Orgânica 

do Município, APROVOU e encaminha ao Poder Executivo Municipal, para sanção e 

promulgação, a seguinte Lei:

Art. 1º É o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar 

convênio com Companhia de Processamento de Dados do Estado de São Paulo 

(PRODESP), visando a instalação e operacionalização do Poupatempo em Valinhos.

Art. 2º As características e obrigações decorrentes do 

convênio a ser celebrado serão estabelecidas no instrumento que o formalizará, 

podendo, inclusive, ser aditado.

Art. 3º As despesas decorrentes dos encargos assumidos 

pelo Município de Valinhos com a execução da presente Lei serão suportadas por 

verbas próprias consignadas no orçamento vigente.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Valinhos,
aos 07 de junho de 2022.

Franklin Duarte de Lima
Presidente

Luiz Mayr Neto
1º Secretário

Simone Aparecida Bellini Marcatto
2ª Secretária

Projeto de Lei de iniciativa do Poder Executivo Municipal.
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